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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

O presente processo trata da renovação do reconhecimento, nos termos da
Portaria 755/99, do curso de Direito do Centro Universitário Augusto Mota, no Rio de
Janeiro - RJ, da Sociedade Unificada de Ensino Superior Augusto Mota, no turno
noturno, com 240 vagas totais anuais, datando seu último reconhecimento de outubro
de 1977.

O curso obteve os seguintes resultados no Exame Nacional de Cursos (ENC):
1996 1997 1998

D  E E

As condições de oferta de ensino foram avaliadas duas vezes: uma referente ao
biênio 1997/98 e outra em 1999. Foram obtidos os seguintes conceitos:

1997/98 1999
Corpo docente CR CB
Organização didático-pedagógica CR CB
Infi-a-estrutura/instalações CMB CB

Comparando os resultados das avaliações das condições de oferta observa-se
que a instituição atuou no sentido de sanar deficiências antes registradas.

O relatório da Comissão Verificadora que visitou o curso em 1999, para avaliar
as condições de oferta, indica que a biblioteca é fechada, durante a semana, às 21.30h,
antes do encerramento das aulas e que a maior parte dos livros é bastante antiga, e
que os poucos livros indicados na bibliografiaj, existentes na biblioteca são em número
insuficiente para a consulta dos alunos.



Tendo em vista o exposto, e em especial a persistência de conceito inferior E
no ENC de 1998, repetindo o obtido em 1997, voto pela renovação do reconhecimento
do curso em epígrafe pelo prazo de 2 anos.

Sugere-se à instituição que atente,para as recomendações da mencionada
comissão, as quais serão tomadas na devida conta quando da futura renovação do
reconhecimento do curso.

Brasília-DF, 23 de novembro de 1999.

Con; &ques VeUoáo - Relator

II - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 1999.

Conselheiros Roberto Cláudio Bezefía -Tresn

K  £
Arthur Roquete dde Macedo - Vice-I/esidente
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A Portaria Ministerial n.° 755, de 11 de maio de 199
materializa esta integração ao referenciar-se aos resultados do Ex^e |
Nacional de Cm-sos e da Avaliação das Condições de Oferta, para determinar %
o conjunto de instituições, que possuem cursos de graduação numa |
determinada área do conhecimento, a serem avaliados, pelos procedimentos |
habituais da supervisão, objetivando a renovação do seu reconhecimento. |

Em cumprimento do disposto na Portaria MEC n° 755/99, a |
SESu/MEC determinou a avaliação dos cursos de Administração, Direito e |
Engenharia Civil, ministrados pela instituições de ensino relacionadas no |
anexo I, do mesmo instrumento legal. |

Para cada instituição foi constituído um processo contendo o |
ato legal de reconhecimento do respectivo curso, os resultados das avaliações |
realizadas pelo MEC, a saber. Exame Nacional de Cursos e Condições de |
Oferta, e outras informações julgadas relevantes. |

Para examinar as condições de funcionamento dos cursos, com |
vistas à renovação do seu reconhecimento, a SESu/MEC designou |
Comissões, constituídas por especialistas da área, que após visita às |
instituições, e aplicação do instrumento de Avaliação das Condições de |
Oferta, apresentaram relatório individual, por curso, atribuindo conceitos |
globais a três grandes grupos de indicadores, quais sejam: Corpo Docente, |
Projeto Pedagó^co e Instalações. |

À partir do último relatório de supervisão elaborado pela |
Comissão de Avaliação designada pela SESu, propõe-se à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, o prazo para
renovação do reconhecimento do curso ou a revogação do ato que o
reconheceu.

II-MÉRITO

A Comissão de Avaliação realizou análise comparativa das
condições atuais de oferta do curso, tendo como referência o resultado da
Avaliação das Condições de Oferta realizada em 1997/1998 e os três conceitos
atribuídos pelo Exame Nacional de Cursos.

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, ou a revogação do ato de
reconhecimento, considerando os conceitos atribuídos pela Comissão de
Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações.
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s?A avaliação que conduziu:

conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) em qualquer dos
três indicadores de avaliação, recomenda à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, que delibere acerca
da aplicação do disposto na alínea "b" Parágrafo único do art. 3°
da Portaria Ministerial n.° 755/99, que determina a revogação do
ato de reconhecimento do curso;

conceito CR ( Condições Regulares ) em três grupos de
indicadores de avaliação, recomenda a renovação do
reconhecimento pelo prazo três anos;

conceito CR em um dos grupos de indicadores de avaliação,
quando os demais grupos tenha obtido conceitos CB ou CMB,
recomenda a renovação do reconhecimento pelo prazo de quatro
anos;

conceito CB ( Condições Boas ) ou CMB ( Condições Muito
Boas ) nos três grupos de indicadores de avaliação, recomenda a
renovação do reconhecimento pelo prazo de cinco anos.

Anexo a este relatório, encontra-se a planilha contendo
processo de renovação de reconhecimento do curso de Direito do Centro de
Ensino Superior Augusto Mota, com os resultados das avaliações realizadas
pela SESu e a sua indicação à partir dos critérios acima descritos.

Ao propor a revogação do ato de reconhecimento dos cursos
que receberam em um ou mais grupos de indicadores o conceito Cl, esta
Secretaria considerou que as instituições não adotaram as necessárias
providências para corrigir as inconformidades com os padiões mínimos de
qualidade estabelecidos pelas Comissões de Especialistas de Ensino da SESu,
apontadas na última avaliação das Condições de Oferta realizada em 97/98.
Tendo em vista, no entanto, o que estabelece o artigo 6° da Portaria 755/99,
esta Secretaria remete à Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de
Educação para que delibere acerca da possibilidade de cumprimento, pelas
instituições que tenham cursos na situação acima descrita, de prazo para
saneamento das deficiências identificadas.
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Encaminhe-se os processos relacionados no anexo deste
Relatório à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
acompanhados dos processos individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

SUS ANA REGI^ SALUM I^GEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior
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MEC/SESU/DEPES PROCESSC PE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DC JRSOS DE DIREITO data 06/10/199Í

Conceitos da újtirne eval>^Ção Prazo

N.? Processo' Instituição iifs Corpo Poc Proj.íPecf; Irifi^estru proposto

.  1999 ̂ 1999 1999 (anos)

1 23000013149/99-68 Centro Superior Augusto Mota RJ Rio de Janeiro CB CB CB 5

H. I

AvalRenovRec04 Direito 06/10/1999


